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I'RIN CIP E R EG E NTE N osso Senhor que se proceda na confo rmi dade
da so bre dit a Port ari a de 16 de A~ oslo a res pe ito do res to da Colhei la do
anno passad o , com a di ffer en ça uni cam ente de fi ca rem as di la s qu art as,
ou sextas parles á d isposição do Desembarg ad or Co mmissa rio cm Chefe
das Muniç ões de Bocca pa ra o Exercilo , o qual pelos Fundos , qu e lhe
fore m ass ig nad os , íicu encarregado de pagar aos P ropr ie tarios o va lor
dos se us gt'neros nos prazos im pre te riveis de deu s, quat ro, e seis mcz es,
con ta dos da data da en trega dos mesmos generos , As A uth oridades , a
q ue m toca, ass im o t euh ão e ntendi do , e 1''',<10 ex ecut ar. Pa lac io do Go
verno em 2 ~ de J an e iro de 181 2. = Com cinco Ru br ious dos Senho res
Governudores do R eino.

Impr , na Impressão R egia.

..--.-.--.
'.

II avcndo SUA A L TEZ A REA L tomad o em consi deração, que a
Socie da de do T hea tro N aciona l da Rua dos Coudes , de qu e he D ir ector
l\l anoel Ba ptisla de Paula, r eceb endo hUIIJ mode rad o a uxi li.. do Guverno,
t em s ust e ntado es te públi co Espectaculu desde O se u cs tu belec irne uto e m
D ezem bro de 1809 , dau do co ns ta ntes provas do se u Patriot is tuo, j '; na
escol ha de P eças propr ias para o promover , já na a pplica c ào do produ
c to das Represe ntaçõ es do primei ro DOlIJilJgo de cada mez para a Ca ixa
Militar, e de outr a a ben e ficio do Cofre du ({esgate dos Cap ti vos , c uja
t otal im port auc ia montou no armo proximo passado a perto de vinte mil
CI"lIZaUOs ; c já finalm ente esmerando-se em most rar o seu alHOI'., respei
tu, e leal dad e ao M esm o Augusto Senhor, e Sua R eal Fatuil ia, por
m eid- de Es pec tacu los de graude apparato e desp ezn , cum ,!ue t eui fes
t ej ado os faus los d ias dos seus auuos, assim co mo se te m e m pe nhado e m
celebrar com iguaes demonstraç ões (JS dias n at a lic ios dos Su \ lt.:ra lJú~ da.
Gram-H rc ta uha nossos inti mes Alli ad os : Se ndo de nutori a evi de nc ia q ue
a dita Soc iedade n ão p óde ass im mesm o servi r bem o P úbli co se m que
se t ra nsfira para hum local mais accornmuda do para os Espec ta c ulos
'Thca tr .res por sua e xte nsão , e propor ções, e se m que aj unte á repr esen
t a çáu das Peças Portng uezas a dc a lg umas Italia nas e m M us ica, de 111;'·

n c ira qu e os mui los E mpregados Bri ta uicos, qu e pr esentem en te sc ach ão
nesta C a p ita l , nào fi qu em pri vados do recreio qu e lhes pôde ofl - reeer
o Theat ro por ig norare m a lin goa do r a iz. E lendo outro s im a mesura
Soci edade represen tad o qu e esta passag e m para outro Edi ficio , e novas
o briga ções a que se lig'ava , fazi áo iud is pcnsav el hum maior socco rro ,
'Iu e corr espondesse ao a ugm en lo de despeza qu e dahi lhe dev ia resul tar:
O PIU l'íC I P E REG ENTE Nosso Senhor at te nd endo aos re feridos mo
ti vos , e conforman do-se com o system a es ta be lec ido no A lvar ú , e In s
t ruccõcs de 17 de J ulho de 1771 , qu anto o perm itlem as presenlcs c ir
cunst an cias : H e Servido a pprova ,' o es tabeleci mento de huma Soc ie da
d e com pos ta de A ciores , e A rt ifices , qu e entr em com o se u lra balho ,
e de A ccionis tas par ti cula res, qu e const itu ão hum fundo e m Ac ções de
h aixo da D irec ção do dito l\1a noel Ba ptist a d.. Pa ula, e da Immed ia ta
I ns pc c ç ào <lo D ese mbargador Sebas t ião J osé Xa vier Botclho , auxili an do
a mesma Soc iedade com a Mercê de oito Casas de sortes , de qu e goz a
rú :)10 o Carnaval Jo anno futuro de 13 Ja , contin uando-se-lhe depois es
te, ou qu alquer out ro ôoccorro, qu e maiô convier, se acaso o continu ar

judite.nozes
Highlight
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II mer ecer : com obrigaç.~o ·do representar Dramas em lingoagcm , e Far
"as lt ali unas em Musica, E sendo a Casa den ominad a de S, Carlus ,
a l ém de sumptuosa , e propria de hurna Nac;fio cu/ta, a unica cm que se
podem dar E sp ect aculos, q ue corrcs pond ão aos lins deste es ta beleci men
t o, e por isso dign a de co nse rva r-se: Ile out ro s im o Mesm o A ug usto
Se nho r Servido, qu e se 1<' <;:'0 as Representações na mcn cionada Casa,
observ ando-se as In strucções jun tas assi gn adas pelo D esernbargad or do
P a ço , A lexand re J ose Ferr eira Cas te llo , Sec re tario do Gov erno na Re
partiç ão dos N egocios do Reino e Fazenda, as q uaes cunstituem o (t e.
guiam ento Pr cv isorio do Thea tro Nacional, cuja boa 0I'gani saç:l 0, e me
lhoramento ta nto podem concor rer par a corr igi r os vicios , ad ianta r a ci~

vi lisa ção , e inspi rar as vir tu des politi cas, e sociaes , q ue fazem a fel i
c idad e dos Imperios. O Desem bargador Sebast ião J osé Xavier Bote lho
o tenh a assim en te nd ido, e fa ça executa r na pa rte qu e lhe perten ce.
P alac io do Governo em 3 de Fever e iro de I S Pl . = Cum as Ru bricas dos
Senhores Governadores do R eino,

I. Haverá huma Sociedade compos ta de Actores, e Artifi ces , que
e nt re m com o se u tr abalho, e hum fu ndo de 6:000 11000 de ré is , re"al'
t idos e m outras tantas Acções de conto de réis cada hum a : podendo ca
da hum dos Interessados ter mais de huma Acção, e podendo igu a l
m en te diversas pessoas unil'em-~e entre si para form arem huma s ó A cç'lu,
com tanto qu e escol hão hurna so cabeça , que represente os mais Inu-rcs
sados , en trega ndo-se a cada hum dos A ccioni stas as resp ec tiv as ApoJi
ces assi gn ad as pelo Director, e pelo l\linistro In spector , as quaes lhe
ficarão servindo de titulo pura haver em por el las o pri ncipal , e iuter es-
ses qu e lhe tocar em, .

II. A dita Socieda de será d irigida , e administrada , em quant o aos
seus fundos, por hum Director, dous S ócios dos Ac tores , on A rt i fi ces ,
e dous dos Sacias A ccioni stas, a qu al eleiç ão se r:i feita pelo Mi n istro,
Inspector do Thea tro, e haverá hum a Caixa com tres chaves onde se
guardem os fu ndos, e interesses da Sociedade, das qu acs terá huma o Di
r ect al' , a outra hum dos So cios A ct ores, e a outra hum dos Sacias A c
ci on istas, resp ond en do ao Ministro Inspect or por toda a conlab ilitlade.

III, Nenhum dos El eitos para a sobredi tn Administração poderá es
c usar- se de exerce-la debaixo de pretext o algum; porq ue es le tra ba lho
n ão só tem por fim o interesse particular da Sociedade , mas tambem a
utilidad e públi ca. ' .

I V. Os lucros, ou perdas que resu ltarem se repartirão no fim do an
no, em quanfo aos Socios Act ores, e A rt ífices , em pro porção aos Sa lla
ri os correspond entes aos caracteres , e part es qn e rep resenr ão, re putada
11 som ma dos ditos Sallarios como fund o dTect ivo, para se reg ula r por
elle a proporção deis lucros; e em quanto aos Socios Acc ionistas , se re 
part irão na mesma ra zão dos ou tros Sa cias em propo rç ão do Cnpit.rl ,
tjue constitue cada hum a da~ A cções.

V, Por nenhum motivo poder.ão os Socios Ac tores , e Ar tific es per..
t ender aug men to dos 'Ondccados est ab elecidos ás prim eiras part es, e só
lh es se rá livre passar .deellll ns a out ros , segundo o se u mereci mento e
trabalho ; e isto a apraz imento do Director , e dos outros quat ro Socios
Admini strad ores , e com approvac ão do l\I ini stro Jnspec tor ; pa ra evitar
qu e au gm enlando por ca priclio em Capital me ra men te rep resentativo ,
v enh ão ass im a pr ejudicar os outros Soeios Act ores, e Art ífices menos
caprichosos , e a defraudar realmente os S ócios Ac cioni stas.

VI. Não obstante a Socieda-de SOl' composta de Socios A ctores, e A r-
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tifices , conjuntamente com os Sacias Accionistas, nenhum delJes pode
rá arrogar a si o direito de votar - , dispôr, ou ordenar cousa alguma á
cerca da Direcção do Theatro ; devendo os ditos Sacias Actores, e Ar
tifices considerar-se como senão fossem Sócios, para obedecerem em tudo
que a respeito do seu officio , e obrigações lhes for ordenado; dando-lhe
a qualidade de Socios o unico direito de entrarem nos lucros, ou per
das, e de fiscalizarem a Administração, por via dos seus dous Soc ios
represen tan tes,

VII , Para não prejudicar aos Aclares, e Dançarinos eseripturados ,
nos seus Sallarios , se rão estes convencionados a aprazimento das partes;
com tanto que no caso de se não ajustarem, o não façào por igual, ou
menor preço em nenhum dos outros Theatros , como está determinado
no Artigo XI. do Alvará de J 7 de Julho de 1771. ' , "

VIII. Para que senão suspendão as Repartições por ,caus~ de algum
aresto nos Sallarios, ou nas pessoas dos Actores, Dançarinos, e Arti
:fi ces , assim Socios como assallar iados , a huns, e outros, eu. quanto du
rar o tempo da Sociedade " ou das suas obrigaçõea , lhes não serão em
bargados seus Sallarios , nem as partes respectivas nos interesses da So
ciedade, e nos casos crimes, salvo se for em fragrante delicto, não se
rão prezas sem ordem do Ministro Inspector, na conformidade do Arti-
go XII . do sobredito Alvará. ,

IX . .. O Mmistro Inspector presidirá ao Governo Economico do Thea
tro , fará manter tudo o determinado nestas Instrucções, corrigindo, e
cast ig'ando os que de qualquer maneira faltarem is suas obrigações; pre
sidirá ás Escripturas, que serão por elle .rubricadas ; approvará a recep
(ião dos Actores, e Dançarinos, e dará as ordens que julgar necessarias ,
e conducentes para tudo o.queconstitue a parte economica , moral, e
civ il, e cxercjcios Scenicos; tendo toda a jurisdicção necessaria sobre
os Aclores , Dançarinos, e mais pessoas que servirem o Theatro.

X. Sendo além disto a boa 'ordem , a tranquillidade, e a segurança
pública dos Theat ros hum objecto, que sempre deveo a maior at l ençâo
a todos os Governos das Nações civilizadas: o Ministro Inspector consi
derado nesta parte como Delegado do Intendente Geral da Policia , a
q uem toda ella exclusivamente pertence, fará no Theatro as suas vezes,
assistindo nelle a todas as Representações, fazendo com a sua authori
dude conter o Povo dentro dos limites de huma justa liberdade, e pon.
do termo a qualquer ruído ou desordem que perturbe o socego público.
Dando parte ao Intendente Geral da Policia de todos aquelles aconteci
mentos, que pela sua gravidade merecem mais do que simples, e pe
reruptoria correcção, para que proceda a respeito delles como conv ier .

X l. Para que o sobredito Ministro Inspector possa cumpri,', como de
ve, as suas funcções, e manter a sua author idade, o Oll1cial Militar que
assistir no mesmo Theatro coadjuvará, e fan executar todas, e quaes
quer disposições, que para o dito fim forem ordenados pelo dito Inspec- .
tor, prestando-lhe toda a assistencia que por elle lhe for depreenda, ces
sando todo o conflicto de Jurisdicção entre o Ministro Inspector, e os
Officiacs Militares, segundo o Artigo XIV. do mencionado Alvará.

XII. Ao Director incumbe a guarda dos Livros, promover, e vig'iar
a arrecadação do producto das Sortes, e Récitas Theatraes, e de tudo
o que pertencer á Sociedadc , evitando os descaminhos, e tomando as
contas das despezas ás pessoas que as fizerem, assim pelo que respeita
aos preços, como á boa economia, Terá a seu carga a direcção dos Dra
lIJas , Pantomirnas , Decorações, Vestuarío , Illuminação , Musica , Ca-
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111 a rotes , Camari ns, e Armazens nece ssarios para o uso púb lico , e ser
viço particula r do Theatro ; destinará os e nsaios, e assis ti rá a elle s ,
se mpre que o j ulgar nece ssar io ; fa rá distri bu ir as partes pe los Aclores
q ue j u lg ar mais propr ios co n fo rme o seu ca ra eler , ao qua l , as sim co mo
á qualidade dos Dramas, Pan tomimas , c pessoas del les farú · s..mp re
accom ruod ar as Decor a çõ es , e Vestuario ; dan do de t ud o cunla ao Mi
ni stro I uspectur nas occ as i ões occorr e nt es , quando for preci so q ue elle
in ter ponha a sua au t hor idarle, para qu e o D irec tor cuns iga o in teiro c um
pr imenlo das suas obrigo(;ões .

X I I I. P ara qu e o D irec to r poss a sa tisfaze r aos diflerentes arli l!os de
qu e fic a encarregado , pod erá nome ar tr es Ind iv id uas ela Soc ie rl a de , os
q uaes se rão appro va dus pelo Ministro I osp ec lor , dividindo por ell es o
tra balho em tres inc uuibenc ias. A prim eir a , das Decorações, Ves t ua rio,
e l ltuuuuu ção. A segunda, dos Ensaios, e di stri bui çâo das Part es, e es
colh a dos Oramas ~ e P ant omimas. A ter cei ra, n dos C amarotes, Cama
rin s, A rm azens , M usica, e mai s Casas pertencentes ao Theat ro.

XIV . N ão se d ad o g ra tu it ame nte no T healro a p.ssua alg uma ou
t ros Camnru tes , qu .. n ão sej ão us destj na dos pa ra os Gove rn ad ores do
R eino , u P res idente do S. I13 do da C a ma ra , o I n ten den te G e ra l da Po
li cia , o Min ist ro Inspec tor , o O flicial l\li lita r q ue no Theal ro de ve assis
tir , e o Di rec lo r e Sucios Administradores.

XV . Os lugares do T hr-atro se co nserva rão nos mesm os preç os , q ue
até agora se cos tum av úo pa gar , fazendo-se o aba ti men to de dez por Cen
to aos que tomarem Camarotes fixos, e o mesmo se prat icará, e com o
m esmo a ba t imen to a res pe ito dos assentos fixos lia Plar éa,

XV I. As pessoas qu e t ivere rn Ca ma rote, Ou lugar fixo , pagarão no
fim de lodos os Mezes a import anc ia das Re prese n t ações , q ue se houve
rem fpi lO naquelle mez ; e logo que fa lt em ao dito pa gam pn lo, se lhes
su sp e nderá a enlrada , e similha n tes d ivida s serão co bra das ex ...c utiv a
m entc pelo Ministro In sp c etor, como Fazenda Re al , na man eira decre
t ad a nu §. 2 9 do mesm o sub re d i to Alva rá.

X VII. Q uaesq uer delib era ções, ou resoluções , não sendo as a q ui es
ta bele ci das , e q ue depend ão da Rcal , e im me d ia ta resolu çâo , a Socie
da de as pr op orá ao se u D irecto r, o qual as a pr esen tará ao Ministro In s
p ec lor , por cuja via subir ão inform ados com o se u parecer ao conhec i
m en to de Sua Al teza R eal pe la Secre ta r ia de Estado dos Negocios do
R ei no , ou pela In te nd en cia Gera l da Polic ia, segundo a nat urez a das
m esm as Delibera ç ões , e H"presen ta ções.

X VII I. P ar a q ue os Actor es, Dan ç arinos , e mais pessoas que co m
põem o Theat ro lião a lleguem ignoran cia , lhe ser virão de norma , al ém
de óutrus , os A r tigos s"guin tes. .

X lX . Ape nas c bega r a Cas a da s A ctr izes, e Dan çarinas a sege que
as ha de t ran sp ort ar para o Theatru tanto nos dias de Ensai o, como nos
d o E spcc tac ulo , dever ão es ta r promptas , e pôr-se logo a cam in ho.

XX . Todos os Actores, Ac trizes, e D an çarin os , q ue lia vespe ra dos
Ensaios forem av is ad os pelo Di re c tor , deverão compare ce r na Cas a dos
E nsaios 00 di a e hora q ue lhes foi assiguado ; e o me smo farão Iodas as
vezes 'lu" por elle forem c ham ad os para cousas de sua profissão , de bai
xo da pt' na de 12 0 0 réi s , q ue serão de scont ados uos se us S alla rios , 011
lu cros resp..ct ivos ,

XX I. E m quanto dura re m os Ensai os , o D ire c tor fa rá repet ir a Pe
ç a in l e ira ~ o u Ac tos , ou Scen as avulsas , spg undo seu A U Ihor, o u T ra
duelar j ulgar ne ceseario ; obrigando Os Actore s a es t e Iraba'l-ho . com °

. Q
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q ual adqui rem a per feição da sua arte , e a boa execução dos Dramas
qu e re presen t ão ; conser v....and.o-se o m eSID? escrupulo , assim nos"EUS:ii o9
pa rt icu lar es, como nos E nsaios ge raes Ieitos sob re o Theatro. E m hu ns,
e out ros te ní o Dir ec tor cu idado em man ter a ordem , e evi tar as dis
t racções que podem perturbar aq uelle exe rcicío , recorrendo ao Min istro
Inspector para da r as providencias compe ten tes, quando a sua propria
author idade não fo~ bastante pa ra impedir as dita s desord en s.

X X II. Logo que os Actores affrouxem no desempenho de suas obri
gações, de maneira que se conhe ça mora lmente que ha d610 e malic ia ,
ou por e/feito de rivalidade eutre si , ou por espirito de vingan ça e de
pa r tido, ou por out ro qua lquer fim sinist ro , querendo satis fazer capr i
ch os, e paixões parti cular es; com prejuizo do divertim en to p úblico, se
d obriga do o Direc tor a decla ra- lo ao Ministro In spec tor , pa ra proceder
contr a e lles com rigorosa just iça.

X XII I. Q uando estiverem doentes darão conta ao Direc tor por via
do Cirurg ião do Theatro ; e se a molestia for repentin a, dar ão a di ta
conta no dia seg uin te. Se algnm porém houve r que por moti vos particu
Jares se finja doente, vind o o público a soffrer algn m damno, ou com es
pera na hora do Espectacu lo , ou com a mudança do Drama, qu e se lhe
houvesse ann unciado, o Director será obrigado a declara-lo ao Mini stro
lnspect or, para que os ca s tigue , ou mu lta ndo-os nos se us SaJi ari os e lu
c ros at é á quantia de 6.$ 00 0 r éis, ou proc ede ndo a pr izão contra os t rans
gressores.

X X IV. Como todos os Act ores, e A c t rizes são iguaes, só com a dif
fer e n ça dos se us tal entos , e inteJii gen cia: Serão obri gados a fazer toda,
e q ualquer parte, que o Di rector lhe distribui r ; para o qu e se devem
sómen te cons ulta r as forças dos Actores , e o genio de cada hum delles,
para os caracteres, que houverem de representar: conhecimen to qu e só
toca ao Direc tor, e nunca a elles Actores, aos quaes nesta parte cabe
hu ma inteira obed iencia.

XXV. Dever-se-hão contenta r ' com o Scenario e Vestuario , que a.
empreza lhe aprompta r, O qua l deve sempre ser proprio da Peça , e tão
decente e limpo como requer a presen ça do Público. E quando sobre es
t e motivo se moverem qu estões , o Director mostran do que cumpria o
que lhe tocava , dará parte ao Minis tro Inspec tor, debaixo das penas de-
claradas uos Ar tigos antecedentes. .

XX VI. Haverá huma Ca ixa parti cular ond e se recaihão as mult as ,
com separa çâo das que per tencer em aos Sacias, e Assalla riad os, para
se repartir ern no fini do ann o em igual razão , e proporcionadam ent e por
t odos aquelles Actores, Dançarinos, e Ar tifi ces , que farão mais prom
ptos e e xa ctos na s su as ob rig aç ões,

Pal aeio do Governo em 3 de Feve re iro de 181 2. = Alexandre José
Ferreira CastelJo.

Na Regia Typograjia Si/viana.

"--*<.0'>.--"

o PRI NCIPE REGENTE Nosso Senhor Manda declarar ao Co nsel hó
da Fazenda , que os generos e fazendas da Asia importadas em Navios
Est.r angei ros, ai nda que venhão de Portos Nacionaes , não tem despa
pachopara OCOWl UW O da Terra, mas. SÓ podem ter por baldea çãona fór-
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